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(Dispõe sobre a ampliação do no cargos no anexo I
da Lei Complemenlor Municipal l2/2022 de 04 de

outubro de 2022 e dd oulras providêncios).

Ramon Jesus Vicira, Prefeito Municipal de 'lapiratiba, FAÇO SABER
que a Câmara Municipal de 'l'apiratiba em sessão realizada no dia 05

10612023, aprovou o Projeto de Lei Complemcntar no 00412023 e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l. Ficam ampliados, no anexo I, da Lei complcmentar n' 1,212022 dc 04 de outubro dc 2022,

regidos pelo cstatuto dos Funcionrírios Públicos do Município de l'apiratiba - SP, os seguintes

cargos de provimento efetivo do setor de Serviços de Limpeza e Alimentação:

Car No de cargos Rcferência

Auxiliar de Serviços Gerais l6

Art. 2. As atribuições e carga horária dos cargos ampliados no artigo I 
o vigerão conforme descrito

no ANEXO - I, da Lei 1212022, de 04 de outubro de 2022

Art. 3. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias consignadas no orçamento vigente e futuro'

Art. 4" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder as alterações necessárias nos

Programas do Plano Plurianual, LDO e LOA para cumprimento desta Lei'

Art.5. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrario.
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